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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 
ATA DA 9' SESSÃO ORDINÁRIA, EM 3 DE FEVEREIRO DE 2020  

Aos dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, às 11h, reuniu-se o Tribunal 

Regional Eleitoral do Amazonas, sob a Presidência do Excelentíssimo Des. Jorge Manoel 

Lopes Lins. Presentes os Desdores. Sabino da Silva Marques, Abraham Peixoto Campos 

Filho, Marco Antônio Pinto da Costa, Giselle Falcone Medina Pascarelli Lopes, Luis Felipe 

Avelino Medina, e Ana Paula Serizawa Silva Podedworny. Ausência do Des. José Fernandes 

Júnior. Presente, também, o Dr. Rafael da Silva Rocha, Procurador Regional Eleitoral. 

Ausência justificada dos Desembargadores João de Jesus Abdala Simões e Aristóteles Lima 

Thury. Havendo número legal, o Desembargador Presidente declarou aberta a sessão, sendo 

dispensada a leitura da ata da sessão anterior a pedido do Des. Sabino da Silva Marques. 

JULGAMENTOS 

Pje n 2  0602243-18.2018.6.04.0000 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Origem: Manaus - AM 
REQUERENTE: ALINI SANTANA DE OLIVEIRA DA SILVA DEPUTADO FEDERAL— ELEIÇÕES 2018 

Advogado: JOSÉ NILDO GASPAR DE MELLO 

Relator: Desembargador Eleitoral Marco Antônio Pinto da Costa 

O relator proferiu voto pela DESAPROVAÇÃO das contas de campanha de ALINI SANTANA DE 

OLIVEIRA DA SILVA nas Eleições de 2018, com a restituição ao Tesouro Nacional do valor 

total de R$ 10.000,00 (dez mil reais) recebidos do fundo partidário, no que foi acompanhado 

pela Desa. Ana Paula Serizawa Silva Podedworny. 

DECISÃO: PEDIDO DE VI A do Des. Luis Felipe Avelino Medina 

E, nada mais h. • ndo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Presidente deu por encerrada a 
sessão conv." do outra para o dia de fevereiro do corrente ano, às 11 h. E, para constar, 

eu, 	A( 	WALBER SOUSA OLIVEIRA, Secretário Judiciário, mandei lavrar a 

presen 	!!que vai assinada por mim, pelo Excelentíssimo Presidente e pelo Procurador 

Region 	leitoral, nos termos do art. 55, §2 9  do Regimento Interno do Tribunal. SALA DAS 

SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZON , MANAUS, 3 de fevereiro de 

2020. 
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